PROJETO DE LEI Nº 4419/2016
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do prestador do serviço de coleta, transporte e destinação final de lixo lavar e esterilizar os uniformes, botas e luvas dos funcionários do município de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º O prestador do serviço público de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais da área urbana do Município de Patos de Minas deverá fornecer e garantir a lavação e esterilização dos uniformes, botas e luvas de seus funcionários.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de julho de 2016.
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JUSTIFICATIVA:

A empresa concessionária de serviço público de coleta de lixo deve se responsabilizar pelo fornecimento de uniformes, luvas, botas e demais equipamentos higienizáveis aos funcionários, assim como pela contínua lavagem e esterilização desses materiais.

Isso porque, a higienização realizada nas residências dos funcionários e o contato inadequado com os referidos equipamentos ocasionam grande risco de contaminação para esses trabalhadores e suas famílias
Diante do exposto, o projeto de lei ora proposto visa à imprescindível manutenção da saúde de trabalhadores sujeitos a atividades em condições insalubres, bem como representa uma medida preventiva e inibitória à disseminação de doenças.
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